
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0083/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE REALIZE CAMPANHA DE 
ESCLARECIMENTO SOBRE A RELAÇÃO DA HIPERTENSÃO E O 
ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL - AVC). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente tome as devidas 
providências no sentido de ser realizada campanha de esclarecimento sobre a relação 
da hipertensão e o acidente cerebral vascular - AVC. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   6 de Fevereiro de 2008. 
 
 
ALCIDES PELICER 
PELICER 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Inicialmente convém lembrar que em anda estamos ferindo a 
competência constitucional com este pedido, uma vez que a própria “Carta Magna” 
estabelece a obrigação do Poder público em cuidar e preservar pela saúde da 
população. 

Conforme pesquisa realizada pelo Laboratório Merck – Sharp & 
Dohme, com um universo estatístico de novecentas pessoas em nove países 
diferentes, da América Latina, incluindo o Brasil, indicou que somente uma parcela 
de 14% apenas sabiam que um AVC pode ser causado pela hipertensão arterial. 

Porém quase 96% dos pesquisados conheciam o que era 
hipertensão sem, no entanto conhecerem a relação com um possível AVC. Com isso 
muitos óbitos ou incapacidade adquirida poderão ser evitados. 

Estudos conduzidos pela Organização Mundial de SAÚDE, 
apontam que mesmo pequenas reduções na pressão arterial podem significar uma 
redução do risco de mortalidade por AVC da ordem de 15 a 40%, em especial nas 
pessoas com mais de 65 anos de idade. 

Urge, portanto, que uma ampla campanha de esclarecimento 
mostre para a população o elo de HIPERTENSÃO e AVC. 

Com isto, certamente muitos óbitos ou incapacidade adquirida 
poderão ser evitadas. 
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